
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ
Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe: 

  INDICAÇÃO Nº 1212/2022 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein Dehaini, que determine à Secretaria Municipal competente, para que seja

realizada o acesso para cadeirantes e guia rebaixada no canteiro de central da Rua

Agrimesor Carlos Hasselmann, esquina com Rua Alberto Karas – Fazenda Velha 

Justificativa

Justifico  a  proposição  a  pedido  da  comunidade,  visando  adequar  o  bairro  nos

padrões de mobilidade,  trazendo bem-estar e segurança para motoristas, pedestres e

moradores da região.

Dessa  forma,  solicito  ao  distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 26 de setembro de 2022

 

 

 

  FÁBIO PAVONI 

                                                         VEREADOR 
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